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EXCELENTÍSSIMO  (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO 

DA ___ VARA DE TRÂNSITO DA COMARCA DE MACEIÓ/AL. 

 

 

 

 

 

 

Autos nº 0732606-79.2018.8.02.0001  

 

 

 

 

  

 LOURIVAL DOS SANTOS ,  já qualificado nos 

autos do processo em epígrafe,  por seus advogados legalmente 

constituídos,  vem, respeitosamente,  perante Vossa Excelência 

requerer a juntada da guia de custas processuais (doc.anexo),  bem 

como requerer o deferimento dos benefícios da assist ência judicial 

gratuita já requerida na inicial.  

   

 Termos em que,  

 Pede deferimento.  

 Maceió/AL, 13 de dezembro de 2018.  

 

 

FERNANDO CORONADO TENORIO CAVALCANTE  

OAB/AL 12.512 

 

EMANUELE BARROS PIMENTEL  

OAB/AL 10.644  
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 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAG 
 PODER JUDICIÁRIO 
 GUIA DE RECOLHIMENTO JUDICIAL  GRJ 

 DATA 

 13/12/2018 
 Nº 

 001.0423570-39 
 TOTAL 

 DADOS DO INTERESSADO PELO RECOLHIMENTO 

 Nome  :  LOURIVAL DOS SANTOS 
 Endereço  : 
 DADOS DO PROCESSO 

 Tipo de custas  :  Custas Iniciais  Data do cálculo  :  13/12/2018 
 Nome da ação  :  Procedimento Ordinário 
 Área  :  Cível  Vencimento  :  12/01/2019 
 Valor da causa  :  R$ 13.900,00  Perc. cálculo  :  100,00 % 
 Comarca  :  Maceió 

 TAXA JUDICIÁRIA  100  SUBTOTAL R$ 139,00 
 CÓDIGO  CALCULADO  PAGO  VALOR 

 Taxa Judiciária 
 Recolhimento: Taxa Judiciária  1  139,00  0,00  139,00 
 Valor ação: 13.900,00  % Aplicado: 1,00 
 Valor mínimo: 0,00  Valor máximo: 8.769,61 

 CUSTAS JUDICIAIS  200  SUBTOTAL R$ 404,98 
 CÓDIGO  CALCULADO  PAGO  VALOR 

 Atos dos Escrivães 
 Recolhimento: Custas do Escrivão  2  259,23  0,00  259,23 
 Tabela: Escrivães 
 Valor ação: 13.900,00 
 Valor mínimo: 5,52  Valor máximo: 3.507,84 
 Atos do Distribuidor e Contador 
 Recolhimento: Distribuição  2  27,56  0,00  27,56 
 Valor: 27,56 
 Recolhimento: Contador  2  109,92  0,00  109,92 
 Tabela: Cálculo / Conta de Custas 
 Valor ação: 13.900,00 
 Valor mínimo: 3,85  Valor máximo: 109,92 
 Atos dos Oficiais de Justiça 
 Recolhimento: Diligência - Zona Suburbana  2  8,27  0,00  8,27 
 Qtde: 1  Valor: 8,27 

 DESPESAS BANCÁRIAS  800  SUBTOTAL R$ 5,12 
 CÓDIGO  CALCULADO  PAGO  VALOR 

 Outros / Despesas Postais 
 Recolhimento: Boleto Bancário  20  5,12  0,00  5,12 
 Valor: 5,12 
 Complemento: Tribunal de Justiça 

 TOTAL A RECOLHER 
 ESTA GUIA NÃO PODE SER QUITADA PELO BANCO  R$ 549,10 

 R$ 549,10 
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  | 001-9 | 

 Instruções para Pagamento 
 Até o vencimento, ou no 1º dia útil seguinte, se aquele não o for, poderá 
 ser pago em qualquer banco participante da Compensação de Cobrança. 
 Após o vencimento, deverá solicitar outro boleto ao PODER JUDICIÁRIO 

 RECIBO DO SACADO 

 Nome do Beneficiário/CPF/CNPJ  Agência/Código do Beneficiário  Data de Vencimento 

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA - CNPJ: 12473062000108  3557-2/57614  12/01/2019 
 Data do Documento  Nr. Documento  Espécie DOC  Aceite  Data do Processamento  Nosso-Número 

 13/12/2018  GRJ  N  13/12/2018  29711550000046528 
 Uso do Banco  Carteira  Espécie  Quantidade  xValor  (=) Valor do Documento 

 17  R$  549,10 
 Informações de Responsabilidade do Beneficiário  (-) Desconto/Abatimento 

 Boleto válido por 30 dias. 

 Valor da ação:  R$13.900,00 
 Classe: Procedimento Ordinário 

 (+) Juros/Multa 

 (=) Valor Cobrado 

 549,10 
 Nome do Pagador/CPF/CNPJ/Endereço 

 LOURIVAL DOS SANTOS            Guia: 001.0423570-39 
 Endereço:  

 Código de Baixa 
 Sacador/Avalista  Autenticação Mecânica  -  Ficha de Compensação 

 Recebimento através do cheque nº 
 do banco 
 Esta quitação só terá validade após o pagamento do cheque pelo 
 banco sacado. 

  | 001-9 | 
 FICHA DE CAIXA 

 Nome do Beneficiário/CPF/CNPJ  Agência/Código do Beneficiário  Data de Vencimento 

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA - CNPJ: 12473062000108  3557-2/57614  12/01/2019 
 Data do Documento  Nr. Documento  Espécie DOC  Aceite  Data do Processamento  Nosso-Número 

 13/12/2018  GRJ  N  13/12/2018  29711550000046528 
 Uso do Banco  Carteira  Espécie  Quantidade  xValor  (=) Valor do Documento 

 17  R$  549,10 
 Informações de Responsabilidade do Beneficiário  (-) Desconto/Abatimento 

 Boleto válido por 30 dias. 

 Valor da ação:  R$13.900,00 
 Classe: Procedimento Ordinário 

 (+) Juros/Multa 

 (=) Valor Cobrado 

 549,10 
 Nome do Pagador/CPF/CNPJ/Endereço 

 LOURIVAL DOS SANTOS            Guia: 001.0423570-39 
 Endereço:  

 Código de Baixa 
 Sacador/Avalista  Autenticação Mecânica  -  Ficha de Compensação 

  | 001-9 | 
 Local de Pagamento  Data de Vencimento 

 Pagável em qualquer banco até o vencimento. Após, atualize o boleto no site bb.com.br  12/01/2019 
 Nome do Beneficiário/CPF/CNPJ  Agência/Código do Beneficiário 

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA - CNPJ: 12473062000108  3557-2/57614 
 Data do Documento  Nr. Documento  Espécie DOC  Aceite  Data do Processamento  Nosso-Número 

 13/12/2018  GRJ  N  13/12/2018  29711550000046528 
 Uso do Banco  Carteira  Espécie  Quantidade  xValor  (=) Valor do Documento 

 17  R$  549,10 
 Informações de Responsabilidade do Beneficiário  (-) Desconto/Abatimento 

 Boleto válido por 30 dias. 

 Valor da ação:  R$13.900,00 
 Classe: Procedimento Ordinário 

 (+) Juros/Multa 

 (=) Valor Cobrado 

 549,10 
 Nome do Pagador/CPF/CNPJ/Endereço 

 LOURIVAL DOS SANTOS            Guia: 001.0423570-39 
 Endereço:  

 Código de Baixa 
 Sacador/Avalista  Autenticação Mecânica  -  Ficha de Compensação 

 00190.00009  02971.155003  00046.528170 1  77670000054910 
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EXCELENTÍSSIMO  (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO 

DA 14 VARA CRIMINAL DE TRÂNSITO DA COMARCA DE MACEIÓ/AL. 

 

 

 

 

 

 

Autos nº 0732606-79.2018.8.02.0001  

 

 

 

 

  

 LOURIVAL DOS SANTOS ,  já qualificado nos 

autos do processo em epígrafe,  por seus advogados legalmente 

constituídos,  vem, respeitosamente,  perante Vossa Excelência 

requerer a redistribuição dos presentes autos para uma das Vara de 

Trânsito Cível,  uma vez que conforme print abaixo o processo foi 

cadastrado como Classe Cível –  Procedimento Ordinário,  e  o sistema 

ESAJ erroneamente o distribuiu pa ra esta Vara Criminal .   

 

 

 Oportuno salientar que diversas foram as 

tentativas de solução junto ao setor técnico responsável pelo ESAJ 

porém todas as tentativas restaram infrutíferas.  

 

 Sendo assim, requer que Vossa Ex celência 

promova a redistribuição dos presentes autos a uma das Vara de 

Transito Cível da Comarca de Maceió.  
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 Termos em que,  

 Pede deferimento.  

 Maceió/AL, 13 de dezembro de 2018.  

 

 

FERNANDO CORONADO TENORIO CAVALCANTE  

OAB/AL 12.512 

 

EMANUELE BARROS PIMENTEL  

OAB/AL 10.644  
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Juízo de Direito - 14ª Vara Criminal da Capital -Trânsito e Crime c/ Criança, 
Adolescente e Idoso

Av. Presidente Roosevelt, 206, Fórum Desembargador Jairon Maia Fernandes, 
Barro Duro - CEP 57045-900, Fone: 4009-3577, Maceió-AL - E-mail: 

vcriminal14@tjal.jus.br
Autos nº: 0732606-79.2018.8.02.0001
Ação: Procedimento Ordinário
Autor: Lourival dos Santos
Réu: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.  

DECISÃO

Trata-se de "Ação de Cobrança de Seguro DPVAT" proposta por 

Lourival dos Santos em face da Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT.

O autor informou às fls. 59 a intenção de distribuição do feito à Vara de 

Trânsito Cível da Comarca de Maceió/AL, contudo esclareceu, ainda, que o sistema 

ESAJ distribuiu o presente feito para esta Vara Criminal Especializada.

Sucinto o Relatório. Passo a decidir.

De acordo com as normas de organização judiciária deste Estado, a saber 

Lei 6.564/05 e Lei 7.234/12, a 14ª Vara Criminal da Capital tem competência para os 

crimes de trânsito e para os praticados contra criança, adolescente e idoso, ressalvados 

os dolosos contra a vida e os de menor potencial ofensivo. Compulsando os autos, vê-se 

claramente que o objeto discutido no presente feito não se adéqua à competência desta 

vara criminal.

Ante o exposto, declino da competência e determino a remessa dos 

presentes autos à Distribuição.

Demais providências cabíveis.

Maceió, 14 de dezembro de 2018.

Claudio José Gomes Lopes
Juiz de Direito
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 TJ/AL - COMARCA DE MACEIÓ  Emitido em: 14/12/2018 15:40 
 Certidão - Processo 0732606-79.2018.8.02.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0434/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 EMANUELE BARROS PIMENTEL (OAB 4770E/AL)  D.J 
 Fernando Coronado Tenório Cavalcante (OAB 12512/AL)  D.J 

           Teor   do   ato:   "Trata-se   de   "Ação   de   Cobrança   de   Seguro   DPVAT"   proposta   por   Lourival   dos   Santos   em 
 face   da   Seguradora   Líder   do   Consórcio   do   Seguro   DPVAT.   O   autor   informou   às   fls.   59   a   intenção   de 
 distribuição   do   feito   à   Vara   de   Trânsito   Cível   da   Comarca   de   Maceió/AL,   contudo   esclareceu,   ainda,   que   o 
 sistema   ESAJ   distribuiu   o   presente   feito   para   esta   Vara   Criminal   Especializada.   Sucinto   o   Relatório.   Passo   a 
 decidir.   De   acordo   com   as   normas   de   organização   judiciária   deste   Estado,   a   saber   Lei   6.564/05   e   Lei 
 7.234/12,   a   14ª   Vara   Criminal   da   Capital   tem   competência   para   os   crimes   de   trânsito   e   para   os   praticados 
 contra   criança,   adolescente   e   idoso,   ressalvados   os   dolosos   contra   a   vida   e   os   de   menor   potencial   ofensivo. 
 Compulsando   os   autos,   vê-se   claramente   que   o   objeto   discutido   no   presente   feito   não   se   adéqua   à 
 competência   desta   vara   criminal.   Ante   o   exposto,   declino   da   competência   e   determino   a   remessa   dos 
 presentes autos à Distribuição. Demais providências cabíveis." 

           Maceió, 14 de dezembro de 2018. 
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 TJ/AL - COMARCA DE MACEIÓ  Emitido em: 17/12/2018 09:16 
 Certidão - Processo 0732606-79.2018.8.02.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0434/2018,   foi   disponibilizado   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   em   17/12/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data   acima 
 mencionada.   O   prazo   terá   início   em   19/12/2018,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria 
 Geral da Justiça. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 20/12/2018 à 01/01/2019 - LEI Nº 6.564, DE 5 DE JANEIRO DE 2005. - Suspensão 
 02/01/2019 à 04/01/2019 - LEI Nº 6.564, DE 5 DE JANEIRO DE 2005. - Suspensão 
 07/01/2019 à 11/01/2019 - LEI Nº 6.564, DE 5 DE JANEIRO DE 2005. - Suspensão 
 14/01/2019 à 18/01/2019 - LEI Nº 6.564, DE 5 DE JANEIRO DE 2005. - Suspensão 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 EMANUELE BARROS PIMENTEL (OAB 4770E/AL)  5  24/01/2019 
 Fernando Coronado Tenório Cavalcante (OAB 12512/AL)  5  24/01/2019 

           Teor   do   ato:   "Trata-se   de   "Ação   de   Cobrança   de   Seguro   DPVAT"   proposta   por   Lourival   dos   Santos   em 
 face   da   Seguradora   Líder   do   Consórcio   do   Seguro   DPVAT.   O   autor   informou   às   fls.   59   a   intenção   de 
 distribuição   do   feito   à   Vara   de   Trânsito   Cível   da   Comarca   de   Maceió/AL,   contudo   esclareceu,   ainda,   que   o 
 sistema   ESAJ   distribuiu   o   presente   feito   para   esta   Vara   Criminal   Especializada.   Sucinto   o   Relatório.   Passo   a 
 decidir.   De   acordo   com   as   normas   de   organização   judiciária   deste   Estado,   a   saber   Lei   6.564/05   e   Lei 
 7.234/12,   a   14ª   Vara   Criminal   da   Capital   tem   competência   para   os   crimes   de   trânsito   e   para   os   praticados 
 contra   criança,   adolescente   e   idoso,   ressalvados   os   dolosos   contra   a   vida   e   os   de   menor   potencial   ofensivo. 
 Compulsando   os   autos,   vê-se   claramente   que   o   objeto   discutido   no   presente   feito   não   se   adéqua   à 
 competência   desta   vara   criminal.   Ante   o   exposto,   declino   da   competência   e   determino   a   remessa   dos 
 presentes autos à Distribuição. Demais providências cabíveis." 

           Maceió, 17 de dezembro de 2018. 
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Juízo de Direito - 7ª Vara Cível da Capital
Av. Presidente Roosevelt, 206, Fórum Desembargador Jairon Maia Fernandes, 

Barro Duro - CEP 57045-900, Fone: 3218-3513, Maceió-AL - E-mail: 
vcivel7@tj.al.gov.br

Autos nº: 0732606-79.2018.8.02.0001
Ação: Procedimento Ordinário
Autor: Lourival dos Santos
Réu: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.  

                                                      DECISÃO

Trata-se de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT proposta por Lourival 
dos Santos em face de Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT, todos 
devidamente qualificados nos autos.

É o relatório. Decido.

I – Da assistência judiciária gratuita:

Ab initio, no que pertine ao pedido de assistência judiciária gratuita, 
entendo ser esta cabível segundo o que dispõem o art. 98 e art. 99 da Lei nº. 13.105/15 
(Novo Código de Processo Civil):

Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com 
insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os 
honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.

Art. 99.  O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição 
inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro no processo ou 
em recurso.

Portanto, considerando que há pedido expresso na inicial e não há 
qualquer indício de que a parte possa arcar com as custas sem prejuízo do próprio 
sustento, DEFIRO o pedido de assistência judiciária gratuita, devendo o advogado 
subscritor da inicial patrocinar o autor na presente demanda.

II – Da audiência de conciliação:

Considerando o interesse da parte autora na conciliação e a disposição do 
art. 165 do Código de processo Civil de 2015, determino o envio dos autos à Central de 
Conciliação a fim de promover a citação do réu e realizar a audiência de mediação, 
consoante disposto no art. 334 caput do CPC/2015.
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Juízo de Direito - 7ª Vara Cível da Capital
Av. Presidente Roosevelt, 206, Fórum Desembargador Jairon Maia Fernandes, 

Barro Duro - CEP 57045-900, Fone: 3218-3513, Maceió-AL - E-mail: 
vcivel7@tj.al.gov.br

Publique-se.

Maceió , 06 de fevereiro de 2019.

Ivan Vasconcelos Brito Júnior
 Juiz de Direito
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 TJ/AL - COMARCA DE MACEIÓ  Emitido em: 06/02/2019 20:20 
 Certidão - Processo 0732606-79.2018.8.02.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0056/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 EMANUELE BARROS PIMENTEL (OAB 4770E/AL)  D.J 
 Fernando Coronado Tenório Cavalcante (OAB 12512/AL)  D.J 

           Teor   do   ato:   "Autos   nº:   0732606-79.2018.8.02.0001   Ação:   Procedimento   Ordinário   Autor:   Lourival   dos 
 Santos   Réu:   Seguradora   Lider   dos   Consórcios   do   Seguro   DPVAT   S/A.   DECISÃO   Trata-se   de   Ação   de 
 Cobrança   de   Seguro   DPVAT   proposta   por   Lourival   dos   Santos   em   face   de   Seguradora   Líder   do   Consórcio   do 
 Seguro   DPVAT,   todos   devidamente   qualificados   nos   autos.   É   o   relatório.   Decido.   I   -   Da   assistência   judiciária 
 gratuita:   Ab   initio,   no   que   pertine   ao   pedido   de   assistência   judiciária   gratuita,   entendo   ser   esta   cabível   segundo 
 o   que   dispõem   o   art.   98   e   art.   99   da   Lei   nº.   13.105/15   (Novo   Código   de   Processo   Civil):   Art.   98.    A   pessoa 
 natural   ou   jurídica,   brasileira   ou   estrangeira,   com   insuficiência   de   recursos   para   pagar   as   custas,   as   despesas 
 processuais   e   os   honorários   advocatícios   tem   direito   à   gratuidade   da   justiça,   na   forma   da   lei.   Art.   99.    O   pedido 
 de   gratuidade   da   justiça   pode   ser   formulado   na   petição   inicial,   na   contestação,   na   petição   para   ingresso   de 
 terceiro   no   processo   ou   em   recurso.   Portanto,   considerando   que   há   pedido   expresso   na   inicial   e   não   há 
 qualquer   indício   de   que   a   parte   possa   arcar   com   as   custas   sem   prejuízo   do   próprio   sustento,   DEFIRO   o   pedido 
 de   assistência   judiciária   gratuita,   devendo   o   advogado   subscritor   da   inicial   patrocinar   o   autor   na   presente 
 demanda.   II   -   Da   audiência   de   conciliação:   Considerando   o   interesse   da   parte   autora   na   conciliação   e   a 
 disposição   do   art.   165   do   Código   de   processo   Civil   de   2015,   determino   o   envio   dos   autos   à   Central   de 
 Conciliação   a   fim   de   promover   a   citação   do   réu   e   realizar   a   audiência   de   mediação,   consoante   disposto   no   art. 
 334   caput   do   CPC/2015.   Publique-se.   Maceió   ,   06   de   fevereiro   de   2019.   Ivan   Vasconcelos   Brito   Júnior   Juiz   de 
 Direito" 

           Maceió, 6 de fevereiro de 2019. 
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 TJ/AL - COMARCA DE MACEIÓ  Emitido em: 07/02/2019 09:14 
 Certidão - Processo 0732606-79.2018.8.02.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0056/2019,   foi   disponibilizado   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   em   07/02/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data   acima 
 mencionada.   O   prazo   terá   início   em   11/02/2019,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria 
 Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 EMANUELE BARROS PIMENTEL (OAB 4770E/AL)  15  01/03/2019 
 Fernando Coronado Tenório Cavalcante (OAB 12512/AL)  15  01/03/2019 

           Teor   do   ato:   "Autos   nº:   0732606-79.2018.8.02.0001   Ação:   Procedimento   Ordinário   Autor:   Lourival   dos 
 Santos   Réu:   Seguradora   Lider   dos   Consórcios   do   Seguro   DPVAT   S/A.   DECISÃO   Trata-se   de   Ação   de 
 Cobrança   de   Seguro   DPVAT   proposta   por   Lourival   dos   Santos   em   face   de   Seguradora   Líder   do   Consórcio   do 
 Seguro   DPVAT,   todos   devidamente   qualificados   nos   autos.   É   o   relatório.   Decido.   I   -   Da   assistência   judiciária 
 gratuita:   Ab   initio,   no   que   pertine   ao   pedido   de   assistência   judiciária   gratuita,   entendo   ser   esta   cabível   segundo 
 o   que   dispõem   o   art.   98   e   art.   99   da   Lei   nº.   13.105/15   (Novo   Código   de   Processo   Civil):   Art.   98.    A   pessoa 
 natural   ou   jurídica,   brasileira   ou   estrangeira,   com   insuficiência   de   recursos   para   pagar   as   custas,   as   despesas 
 processuais   e   os   honorários   advocatícios   tem   direito   à   gratuidade   da   justiça,   na   forma   da   lei.   Art.   99.    O   pedido 
 de   gratuidade   da   justiça   pode   ser   formulado   na   petição   inicial,   na   contestação,   na   petição   para   ingresso   de 
 terceiro   no   processo   ou   em   recurso.   Portanto,   considerando   que   há   pedido   expresso   na   inicial   e   não   há 
 qualquer   indício   de   que   a   parte   possa   arcar   com   as   custas   sem   prejuízo   do   próprio   sustento,   DEFIRO   o   pedido 
 de   assistência   judiciária   gratuita,   devendo   o   advogado   subscritor   da   inicial   patrocinar   o   autor   na   presente 
 demanda.   II   -   Da   audiência   de   conciliação:   Considerando   o   interesse   da   parte   autora   na   conciliação   e   a 
 disposição   do   art.   165   do   Código   de   processo   Civil   de   2015,   determino   o   envio   dos   autos   à   Central   de 
 Conciliação   a   fim   de   promover   a   citação   do   réu   e   realizar   a   audiência   de   mediação,   consoante   disposto   no   art. 
 334   caput   do   CPC/2015.   Publique-se.   Maceió   ,   06   de   fevereiro   de   2019.   Ivan   Vasconcelos   Brito   Júnior   Juiz   de 
 Direito" 

           Maceió, 7 de fevereiro de 2019. 
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Juízo de Direito - CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E 
CIDADANIA-CJUS/PROCESSUAL

Av. Presidente Roosevelt, 206, Barro Duro - CEP 57045-900, Fone: (82) 4009-3707, 
Maceió-AL - E-mail: centralconciliacao@tjal.jus.br

Mod. Ato Ordinatório - Audiência Pautada - Endereço: Av. Presidente Roosevelt, 206, Barro Duro - CEP 57045-900, Fone: (82) 
4009-3707, Maceió-AL - E-mail: centralconciliacao@tjal.jus.br

Autos n°: 0732606-79.2018.8.02.0001 
Ação:  Procedimento Ordinário 
Autor:  Lourival dos Santos 
Réu:  Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.

ATO ORDINATÓRIO

Em cumprimento ao disposto no artigo 2.º, XLIV, do Provimento 
n.º 13/2009, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Alagoas e, tendo sido 
pautada audiência de Conciliação, para o dia 01 de abril de 2019, às 16 horas, a seguir, 
passo a expedir os atos necessários à realização da mesma.
ADVERTÊNCIA
01)  as partes deverão comparecer acompanhadas de seus advogados/ Defensor Público
02) O não comparecimento injustificado à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à 
dignidade da justiça e poderá ensejar aplicação da multa, prevista no § 8.º do art. 334 do CPC, no 
importe de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa; 
03) O pedido de cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu 
deverá ser feito, por petição, até 10 (dez) dias de antecedência da audiência designada.
04)o prazo para contestar a ação terá início na audiência de conciliação, quando não houver 
acordo, 

 Maceió, 14 de fevereiro de 2019

Maria Ângela Mata Machado Veras
Escrivã
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ESTADO DE ALAGOAS
PODER JUDICIÁRIO

Juízo de Direito da CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E CIDADANIA-CJUS/PROCESSUAL
Av. Presidente Roosevelt, 206, Barro Duro - CEP 57045-900, Fone: (82) 4009-3707, Maceió-AL - E-mail: centralconciliacao@tjal.jus.br

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Processo Digital nº: 0732606-79.2018.8.02.0001

Classe  Assunto: Procedimento Ordinário - Seguro

Autor: Lourival dos Santos

Réu: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.

Data da Audiência: 01/04/2019 às 16:00h - Sala Sala de Audiência - 07

Destinatário:
Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.
Rua Senador Dantas, 74, 5 andar, Centro 
Rio de Janeiro-RJ 
CEP 20031-205

Observação: A Senha de acesso ao processo encontra-se na parte inferior, junto a assinatura.

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) a comparecer à AUDIÊNCIA 
DE CONCILIAÇÃO5, ficando, ainda, ciente de que o recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta  se efetivou.

ADVERTÊNCIA
01)  as partes deverão comparecer acompanhadas de seus advogados/ Defensor Público
02) O não comparecimento injustificado à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e 
poderá ensejar aplicação da multa, prevista no § 8.º do art. 334 do CPC, no importe de até dois por cento da vantagem 
econômica pretendida ou do valor da causa; 
03) O pedido de cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu deverá ser feito, por petição, 
até 10 (dez) dias de antecedência da audiência designada.
04)o prazo para contestar a ação terá início na audiência de conciliação, quando não houver acordo, 

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio do Tribunal de 
Justiça de Alagoas, na internet, no endereço www.tjal.jus.br, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006). 
Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

Maceió, 14 de fevereiro de 2019. Maria Ângela Mata Machado Veras - Escrivã.
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 TJ/AL - COMARCA DE MACEIÓ  Emitido em: 14/02/2019 20:23 
 Certidão - Processo 0732606-79.2018.8.02.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0048/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 EMANUELE BARROS PIMENTEL (OAB 4770E/AL)  D.J 
 Fernando Coronado Tenório Cavalcante (OAB 12512/AL)  D.J 

           Teor   do   ato:   "Em   cumprimento   ao   disposto   no   artigo   2.º,   XLIV,   do   Provimento   n.º   13/2009,   da 
 Corregedoria   Geral   da   Justiça   do   Estado   de   Alagoas   e,   tendo   sido   pautada   audiência   de   Conciliação,   para   o 
 dia   01   de   abril   de   2019,   às   16   horas,   a   seguir,   passo   a   expedir   os   atos   necessários   à   realização   da   mesma. 
 ADVERTÊNCIA   01)   as   partes   deverão   comparecer   acompanhadas   de   seus   advogados/   Defensor   Público   02) 
 O   não   comparecimento   injustificado   à   audiência   de   conciliação   é   considerado   ato   atentatório   à   dignidade   da 
 justiça   e   poderá   ensejar   aplicação   da   multa,   prevista   no   §   8.º   do   art.   334   do   CPC,   no   importe   de   até   dois   por 
 cento   da   vantagem   econômica   pretendida   ou   do   valor   da   causa;   03)   O   pedido   de   cancelamento   da   audiência 
 de   conciliação   ou   de   mediação   apresentado   pelo   réu   deverá   ser   feito,   por   petição,   até   10   (dez)   dias   de 
 antecedência   da   audiência   designada.   04)o   prazo   para   contestar   a   ação   terá   início   na   audiência   de 
 conciliação, quando não houver acordo," 

           Maceió, 14 de fevereiro de 2019. 
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 TJ/AL - COMARCA DE MACEIÓ  Emitido em: 15/02/2019 09:43 
 Certidão - Processo 0732606-79.2018.8.02.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0048/2019,   foi   disponibilizado   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   em   15/02/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data   acima 
 mencionada.   O   prazo   terá   início   em   19/02/2019,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria 
 Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 EMANUELE BARROS PIMENTEL (OAB 4770E/AL)  5  25/02/2019 
 Fernando Coronado Tenório Cavalcante (OAB 12512/AL)  5  25/02/2019 

           Teor   do   ato:   "Em   cumprimento   ao   disposto   no   artigo   2.º,   XLIV,   do   Provimento   n.º   13/2009,   da 
 Corregedoria   Geral   da   Justiça   do   Estado   de   Alagoas   e,   tendo   sido   pautada   audiência   de   Conciliação,   para   o 
 dia   01   de   abril   de   2019,   às   16   horas,   a   seguir,   passo   a   expedir   os   atos   necessários   à   realização   da   mesma. 
 ADVERTÊNCIA   01)   as   partes   deverão   comparecer   acompanhadas   de   seus   advogados/   Defensor   Público   02) 
 O   não   comparecimento   injustificado   à   audiência   de   conciliação   é   considerado   ato   atentatório   à   dignidade   da 
 justiça   e   poderá   ensejar   aplicação   da   multa,   prevista   no   §   8.º   do   art.   334   do   CPC,   no   importe   de   até   dois   por 
 cento   da   vantagem   econômica   pretendida   ou   do   valor   da   causa;   03)   O   pedido   de   cancelamento   da   audiência 
 de   conciliação   ou   de   mediação   apresentado   pelo   réu   deverá   ser   feito,   por   petição,   até   10   (dez)   dias   de 
 antecedência   da   audiência   designada.   04)o   prazo   para   contestar   a   ação   terá   início   na   audiência   de 
 conciliação, quando não houver acordo," 

           Maceió, 15 de fevereiro de 2019. 
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